TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 145/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2610, 25 ago. 2021, p. 50.
Altera: Instrução de Serviço n. 86, de 16 de outubro de 2014.
] 

Altera a Instrução de Serviço nº 86, de 16 de outubro de 2014.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, no art. 16, incisos XXVII e XXXIII, e com base no art. 197, ambos do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 485497/21,
RESOLVE:
Art. 1º A Instrução de Serviço nº 86, de 16 de outubro de 2014, fica acrescida do art. 10-A e §§ 1º ao 4º, com a seguinte redação:
“Art. 10-A. É permitida a entrada de pessoas acompanhadas de animais domésticos e de acompanhamento nas dependências deste Tribunal de Contas, mediante autorização do gestor da área que será acessada, que estabelecerá as condições específicas para a entrada.
§ 1º Em qualquer hipótese, os animais deverão estar com a vacinação em dia, em boas condições de higiene e com guias, caixa ou outro equipamento de proteção e controle, adequado à espécie e ao porte do animal.
[bookmark: _Hlk79076414]§ 2º O condutor do animal deverá ser maior de dezoito anos e ter força física suficiente para controlar os movimentos do animal, de acordo com seu porte.
§ 3º O condutor do animal será responsável por todas as condições de higiene, alimentação e trato do animal enquanto estiver nas dependências do Tribunal de Contas.
§ 4º Será do condutor a responsabilidade por quaisquer danos físicos ou materiais causados pelo animal nas dependências do Tribunal de Contas.”
Art. 2º Fica revogado o inciso IV do art. 11 da Instrução de Serviço nº 86, de 2014.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 20 de agosto de 2021.
[bookmark: _Hlk65750390]- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639][bookmark: _Hlk68096993]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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